
 
 

1. APRESENTAÇÃO 

O Presente regulamento contém as disposições gerais para a 2ª CORRIDA BENEFICENTE – 

PRATIQUE AJUDA – SÃO LOURENÇO DO OESTE, EDIÇÃO 2022, contemplando as 

informações necessárias para todas as realizações. 

Sugerimos a leitura completa deste regulamento, para compreensão geral de todo o processo que 

envolve cada realização. 

 

1.1 Objetivos 

A Corrida Beneficente Pratique Ajuda, uma junção de amigos corredores e com o apoio da Corrislo,- 

Associação de atletismo de São Lourenço do Oeste – Sc., que além da preocupação com o bem 

estar físico e mental, promovem o evento com o intuito de arrecadar recursos para a APAE de São 

Lourenço do Oeste – SC. 

 

Dados do beneficiário:  

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE | São Lourenço Do Oeste - SC 

Rua Duque de Caxias 940 - Centro 

Cep 89990 - 000 

CNPJ 80.622.376.0001/77 

E-mail apaeslo@yahoo.com.br 

FONE:(49) 3344 1404 

 

CORRIDA: 

 

Adulto: 5 km (16 anos em diante). 

2. DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DAS PROVAS: 

5km – Individual: 21 de agosto de 2022 (Domingo); 

Largada da CORRIDA: 7h30m; 

Local:  Rua Duque de Caxias 940 - Centro 

A Corrida Beneficente Pratique Ajuda, patrocinadores e apoiadores estarão recepcionando os 

atletas a partir das 6h30m. 

 



 
3. DISTÂNCIAS 

 

Adulto Individual:  

 5 km pelas ruas de São Lourenço do oeste  

  

PROMOÇÃO: Pratique Ajuda | Corrislo | APAE 

ORGANIZAÇÃO: Pratique Ajuda 

APOIO:  Corrislo – Associação de atletismo de São Lourenço do Oeste – Sc. 

4. ENTREGA DOS KITS - 5KMKits –categoria adulto individual: Será composto 

por um número de peito e alfinetes.  

 

Premiação com troféu para os 5 primeiros colocados geral e medalha finisher 

 

Local para retirada do KIT: Ginásio de Esportes APAE – São Lourenço do Oeste  

Endereço: Rua Duque de Caxias 940 – Centro - Cep 89990 - 000 Data: 21 de agosto de 2022; 

Horário: das 6h30m às 7h10m. 

§ 1º: O atleta que não retirar o seu KIT na data e horário estipulado pela organização ficará impedido 

de participar da prova, tendo o direito de retirada do KIT após o evento, no mesmo endereço; 

§ 2º: A organização da prova não fará postagens de KITS; 

§ 3º: O KIT somente poderá ser retirado pelo atleta inscrito mediante apresentação de documento 

com foto.  

§ 4º: Ao se inscrever no evento, o atleta o faz de forma pessoal e intransferível, não havendo 

possibilidade de transferência desta inscrição para outro atleta, bem como reembolso do valor da 

inscrição. 

5. LOTES E INSCRIÇÕES 

Período de Inscrições: A partir de 23/07/2022 até 17/08/2022 

 

LOTE ÚNICO: 

Valor: Categoria adulto/individual – R$ 40,00 + taxas do site; 



 
 

§ 1º: As inscrições para todas as categorias devem ser realizadas através do site 

https://www.ticketsports.com.br, respeitando os prazos descritos neste regulamento. 

 

6. REGULAMENTO 

6.1. Categoria adulto individual 5km  

Conforme a determinação da Confederação Brasileira de Atletismo, a idade MÍNIMA para atletas 

participarem de corridas de rua é de 16 (dezesseis) anos, com as seguintes restrições:  

a) A idade a ser considerada, obrigatoriamente, para os efeitos de inscrição e classificação por 

faixas etárias é a que o atleta terá em 31 de dezembro do ano de 2022; 

b) Os atletas maiores de 16 anos e menores de 18 anos só poderão participar da prova, 

obrigatoriamente, com autorização do pai ou de um responsável legal. A autorização deverá estar 

acompanhada de cópia de um documento de identidade do mesmo responsável e será retida pela 

organização no ato da retirada do kit do atleta; 

c) A inscrição na 2ª CORRIDA BENEFICENTE – PRATIQUE AJUDA – SÃO LOURENÇO DO 

OESTE, EDIÇÃO 2022 é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser substituída 

por outra, em qualquer situação. O participante que ceder seu número de peito para outra pessoa 

e não comunicar os organizadores do evento formalmente por escrito será responsável por 

qualquer acidente ou dano que essa venha a sofrer, isentando o atendimento e qualquer 

responsabilidade da organização da prova, seus patrocinadores, apoiadores e órgãos públicos 

envolvidos na prova; 

d) Sendo um evento beneficente, com o intuito maior de arrecadar recursos para a entidade 

mencionada, não contará com controle eletrônico de tempo e cronometragem, sendo assim será 

considerados e divulgados, como critério de classificação apenas o 5 (cinco) primeiros colocados 

masculino e feminino; 

f) Número máximo de Participantes – 150 atletas. 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                

8. PREMIAÇÃO – CATEGORIA ADULTO  

GERAL – Os CINCO (5) primeiros colocados masculino e feminino. 

  

PROVA 5KM INDIVIDUAL: (Masculino e Feminino)  

  

Classificação Geral : 

1º Geral – Troféu; 

2º Geral – Troféu; 

3º Geral – Troféu; 

4º Geral – Troféu; 

5º Geral – Troféu. 

   

Obs: Para a classificação geral será considerado a passagem pelo pórtico e controle manual. 

 

MEDALHAS FINISHER: TODO ATLETA QUE COMPLETAR O PERCURSO QUAL FOI 

INSCRITO RECEBERÁ MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO. A premiação da Corrida será após a 

apuração dos resultados. 

  

§ 1º: Não serão entregues medalhas e brindes (quando houver) pós-prova para as pessoas que, 

mesmo inscritas, não participaram da prova ou que não estejam presentes no momento da 

premiação; 

§ 2º: Não serão contabilizados os tempos dos atletas a partir do 5º colocado masculino e feminino; 

§ 3º: Não será nominado/divulgado a classificação das categorias por faixa etária. 

 

 

9. PERCURSO 

 

Percurso conforme Croqui abaixo. 

A organização reserva o direito de alteração do percurso sem aviso prévio. 



 

 

 

10. PARTICIPAÇÃO – CATEGORIA ADULTO 

Os atletas deverão estar no local de largada com pelo menos quarenta minutos de antecedência 

(40 minutos antes da largada), quando serão dadas as instruções finais;  

  



 
É obrigação do participante da prova ter o conhecimento do percurso. É obrigatório o uso do número 

do atleta no peito, sendo que qualquer mutilação do mesmo implicará em sua desclassificação;  

  

A participação do atleta na prova é estritamente individual sendo proibido o auxílio de terceiros, 

bem como, o uso de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização por escrito da 

organização da prova;  

  

O acompanhamento de atletas por treinadores/assessoria, amigos, etc., com bicicletas e outros 

meios, resultarão na desclassificação do participante; 

 

11. RESPONSABILIDADE 

Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de 

inscrição. Caso haja fraude comprovada, o atleta será desclassificado da prova e responderá por 

crime de falsidade ideológica e/ou documental;  

 

12. GERAL 

Ao participar da 2ª CORRIDA BENEFICENTE – PRATIQUE AJUDA – SÃO LOURENÇO DO 

OESTE, EDIÇÃO 2022, o atleta assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita 

totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e espontânea vontade, sendo 

conhecedor (a) de seu estado de saúde e assumindo as despesas de transporte, hospedagem, 

alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua 

participação na prova, antes, durante e depois da mesma; 

  

Todos os atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para realização 

da prova, pois a organização não se responsabilizará pela integridade física e saúde dos mesmos; 

  

O competidor é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua condição física e 

seu desempenho e julgando por si só, se deve, ou não continuar ao longo da competição. Pode o 

diretor de prova, segundo recomendação do médico responsável pelo evento, excluir o participante 

a qualquer momento; 

 

Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança por todo o percurso 

da prova que será garantida pelos órgãos competentes; e o atendimento médico propriamente dito, 

tanto de emergência como de continuidade, será efetuado na REDE PÚBLICA;  

  

O ATLETA ou seu (sua) acompanhante responsável poderá se decidir por outro sistema de 

atendimento eximindo a ORGANIZAÇÃO de qualquer responsabilidade, desde a remoção e 

transferência até seu atendimento médico;  

 



 
 

Serão colocados à disposição dos participantes, sanitários e guarda-volumes apenas no local da 

largada/chegada da prova; no ginásio de esportes da APAE. 

  

Horário de atendimento no guarda-volumes das 6h30m às 9h15m (o guarda-volumes encerrará o 

atendimento impreterivelmente às 9h30m)  

 

13. FINAL 

A ORGANIZAÇÃO poderá suspender o evento a qualquer momento por questões de segurança 

pública, atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior sem aviso prévio aos participantes;  

  

Eventuais dúvidas ou informações técnicas deverão ser enviadas ao e-mail:  

pratiqueajuda@gmail.com ou através dos telefones (49) 984254589 (Roni). 

  

A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do EVENTO, incluir ou 

alterar este regulamento, total ou parcialmente.  

  

As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela ORGANIZAÇÃO e/ou por seus 

ORGANIZADORES e REALIZADORES de forma soberana, não cabendo recurso a estas 

decisões.  

  

Ao se inscrever nesta prova, o atleta ou responsável assume automaticamente o conhecimento de 

todos os termos deste Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados e acata 

todas as decisões da organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou Tribunal, 

no que diz respeito a qualquer punição imputada pelos organizadores do evento.  

mailto:materdeinightrun@gmail.com

